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Processo nº 00200.021709/2024-78 
 

Assunto: Nova Contratação. Pregão 

eletrônico. Manutenção preventiva e corretiva 

com reposição de peças, quando necessário, 

nos arquivos deslizantes eletrônicos da 

COBIBCOBIB e SEARQP. Item 20250224 do 

Plano de Contratações. Valor máximo 

estimado: R$ 789.840,00. Autorizações e 

aprovações de competência da Diretoria-Geral. 

 

Senhora Diretora-Geral, 

 

Trata o presente processo de proposta de realização de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, destinado à 

contratação de empresa para a prestação de serviços continuados de manutenção 

preventiva e corretiva com reposição de peças, quando necessário, nos arquivos 

deslizantes eletrônicos da COBIB – Coordenação de Biblioteca e do SEARQP – Serviço 

de Arquivo de Pessoal do Senado Federal, ao custo estimado de R$ 789.840,00 

(setecentos e oitenta e nove mil e oitocentos e quarenta reais), consoante especificações 

contidas na minuta de edital (documento nº 00100.081342/2025-51). 

A Secretaria de Patrimônio do Senado Federal – SPATR, justificou a 

contratação, por meio do Termo de Referência (documento nº 00100.074802/2025-94), 

conforme transcrição a seguir: 

[...] 

1.2. Justificativa para a contratação 

1.2.1. Descrição da situação atual 

Os arquivos deslizantes eletrônicos utilizados pela COBIB – Coordenação de 

Biblioteca e pelo SEARQP – Serviço de Arquivo de Pessoal se destinam a 

armazenar documentos relacionados à área fim de cada setor. Ressalta-se que 

é de suma importância que os documentos armazenados estejam disponíveis 

para pronta consulta. Caso os arquivos deslizantes não sejam devidamente 

manutenidos, há o risco de que os módulos não possam ser acionados por 

falhas mecânicas ou eletrônicas. Tal fato impediria ou tornaria dificultoso o 

acesso aos documentos que se deseja consultar, prejudicando a rotina de 

trabalho dos servidores e frustrando o usuário que busca informações. 

1.2.1.1. Justificativa da COBIB – Coordenação de Biblioteca – DFD 

355/2024 
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Os arquivos deslizantes armazenam as coleções de Obras Raras e especiais, 

Coleção Especial Luiz Viana Filho, Coleção de Multimídia/Multimeios, 

Coleção de Jornais, Coleção Depósito Legal (com todos os títulos publicados 

pelo Conselho Editorial do Senado Federal) e Reserva Técnica da Biblioteca 

do Senado. A manutenção preventiva e corretiva para os 7 (sete) conjuntos de 

módulos de arquivos deslizantes são essenciais para garantir a durabilidade e 

a funcionalidade das estantes. Além disso, garante a organização e a 

preservação dos materiais armazenados. Como a contratação desse serviço é 

realizado de forma conjunta com a SEARQP e será necessário contratar a 

manutenção para arquivos não estão inclusos no contrato vigente, será mais 

vantajoso para o Senado realizar uma nova contratação englobando todos os 

arquivos da Casa que precisam do serviço. Destaca-se que a manutenção dos 

7 conjuntos de módulos de arquivos deslizantes é crucial para a Biblioteca e 

para a memória institucional do Senado. Sem essa manutenção, a prestação de 

serviços da COBIB pode ser seriamente comprometida, dificultando o acesso 

a documentos essenciais para a equipe. A falta de funcionamento adequado 

dos módulos poderia resultar em transtornos significativos, impedindo a 

consulta a obras relevantes. Portanto, garantir a manutenção é imprescindível 

para assegurar que as estantes estejam sempre acessíveis, atendendo às 

necessidades de informação dos usuários da Biblioteca do Senado, além de 

promover a preservação e conservação eficaz do acervo. 

1.2.1.2. Justificativa do SEARQP – Serviço de Arquivo de Pessoal – DFD 

352/2024 

Esta rotina administrativa aplica-se à manutenção preventiva e corretiva de 

três arquivos deslizantes instalados no Serviço de Arquivo de Pessoal 

(SEARQP) do Senado Federal, localizado no Bloco 14. A solicitação refere-

se a uma manutenção planejada, cujo objetivo é prevenir problemas graves. 

Por meio da manutenção preventiva, é possível evitar falhas significativas e 

danos nos equipamentos. A ausência de manutenção preventiva e corretiva 

pode acarretar dificuldades na abertura dos arquivos. Como consequência, 

documentos e processos armazenados nas pastas funcionais de servidores 

efetivos, comissionados, ex-senadores e senadores podem não estar 

disponíveis para consulta por outros setores quando solicitados. 

 

Por meio do Ofício nº 343/2025-COATC/SADCON (documento nº 

00100.081385/2025-36), a COATC/SADCON demonstrou a regularidade da instrução, 

com destaque para a seguintes informações/documentos carreados aos autos: 

 

Para a finalidade, a Secretaria de Patrimônio do Senado Federal elaborou o 

Estudo Técnico Preliminar, NUP 00100.223326/2024-61, bem como o Termo 

de Referência de NUP 00100.031950/2025-14, que, após alterações, foi 

consolidado com todas as informações necessárias à contratação no 

documento nº 00100.074802/2025-94, os quais, se entendidos viáveis, 

deverão ser aprovados pela Diretora-Geral, consoante art. 9º, inciso IV do 

Anexo V do Regulamento Administrativo do Senado Federal. 

Conforme se verifica no item 1.2.2 do Termo de Referência, o órgão técnico 

informou que “o quantitativo previsto no termo de referência para a 
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contratação do objeto em tela é aquele que, a partir de análise empreendida 

por este Órgão Técnico, reflete a necessidade da administração, 

considerando que todos os arquivos deslizantes eletrônicos presentes no 

Senado Federal devem ser contemplados pelo contrato de manutenção 

preventiva e corretiva.” 

A pesquisa de preços que estimou a contratação foi consolidada na Planilha 

de Estimativas de Despesas sob o documento nº 00100.037211/2025-36, 

projetando-se o custo geral estimado de R$ 789.840,00. 

A COCVAP ratificou a pesquisa de preços, conforme documento 

00100.038642/2025-10, cuja validade é até 03/09/2025. A primeira versão da 

minuta de edital de Pregão Eletrônico, elaborada por esta COATC, foi 

acostada sob o nº 00100.044415/2025-23. 

A COPEL procedeu a análise da minuta de edital, por meio do documento nº 

00100.051546/2025-67, e concluiu que a minuta encontrar-se-á regular e 

adequada para aprovações pela DGER após as alterações sugeridas. 

Em resposta às recomendações da COPEL e às NOTAS da COATC, o órgão 

técnico se manifestou no documento nº 00100.065063/2025-40 

Ato contínuo, a minuta de edital foi atualizada, NUP 00100.066000/2025-19, 

e submetida ao órgão jurídico. 

A ADVOSF, por meio do Parecer nº 272/2025 (NUP 00100.069777/2025-27) 

analisou os autos e concluiu que “fica aprovado o prosseguimento dos autos, 

desde que as recomendações destacadas no bojo desta manifestação, 

sublinhadas e/ou em negrito, sejam observadas. Além disso, frisa-se a 

necessidade de que as etapas procedimentais posteriores à manifestação 

desta Advocacia, como a designação do pregoeiro e publicidade do ato, sejam 

superadas”. 

Os autos foram encaminhados ao órgão técnico para conhecimento e 

manifestação quanto às recomendações jurídicas, o qual se manifestou por 

meio do NUP 00100.074802/2025-94. 

As demais recomendações postas pelo órgão jurídico foram acatadas e 

consolidadas na minuta de edital a ser aprovada pela autoridade competente. 

Os autos seguiram, então, para informação da disponibilidade orçamentária, a 

qual foi confirmada pela COPAC no documento nº 00100.078198/2025-75. A 

contratação está prevista no item 20250224 do Plano de Contratações. 

A versão consolidada da minuta de edital está consignada no NUP 

00100.081342/2025-51 e, se entendida regular, deve ser aprovada pela 

autoridade competente. 

 

Em seguida, em conformidade com o disposto na Política de Contratações do 

Senado Federal, Anexo V do RASF, aprovado pelo Ato da Comissão Diretora nº 14/2022, 

sugere-se acolher a manifestação técnica do Senhor Diretor da SADCON, que opinou 

pelo seguimento da licitação e, para tanto, recomendou: autorizar o certame e a despesa; 

o ETP, o termo de referência, e a minuta de edital; e, designar os gestores. 
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À consideração de Vossa Senhoria. 

Revisado por: 

 
(assinado eletronicamente) 

Guilherme Ferreira da Costa 

Assessor Técnico 

 
(assinado eletronicamente) 

Tahmineh Maria Shokranian de Mello 

Gestora do NASC/ATDGER 
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De acordo. Acolho a informação técnica e, com fundamento no art. 9º, incisos III, 

IV, V, VII e IX, Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC nº 14/2022, passo a decidir: 

1. AUTORIZO a realização do certame licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico; 

2. APROVO o Estudo Técnico Preliminar (documento nº 00100.223326/2024-

61); o Termo de Referência (documento nº 00100.074802/2025-94); e a minuta de edital 

(documento nº 00100.081342/2025-51), nos termos propostos; 

3. AUTORIZO a despesa no valor máximo estimado de R$ 789.840,00 

(setecentos e oitenta e nove mil e oitocentos e quarenta reais), previsto no item 20250224 

do Plano de Contratações; 

4. DESIGNO os gestores indicados na PDG. 

 

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à AADGER e à SADCON, para as 

demais providências pertinentes. 

Brasília, 12 de maio de 2025. 

 

(assinado eletronicamente) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
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PORTARIA DA DIRETORIA-GERAL 

Nº 2458 de 2025 

 

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 

que lhe foi conferida pelo art. 9°, inciso IX, do Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC 

nº 14/2022, e tendo em vista o que consta do Processo n° 00200.021709/2024-78, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o Núcleo de Instrução e Gestão de Contratos de 

Informação e Documentação – NIGCID como órgão gestor do(s) contrato(s) que se 

originar(em) do referido processo. 

Art. 2º Designar o titular do Serviço de Pesquisa e Atenção ao Usuário da 

Biblioteca – SEUBIB e seu substituto formalmente designado, respectivamente, como 

fiscal titular e fiscal substituto do(s) contrato(s) que se originar(em) do referido processo. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de maio de 2025. 

 

(assinado eletronicamente) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
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